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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DA COMARCA DE BELO HORIZONTE – MG 

 

 

 

Processo nº 5071521-44.2019.8.13.0024 

 

  VALE S.A., nos autos da ação civil pública que, perante esse 

MM. Juízo, lhe movem o ESTADO DE MINAS GERAIS E OUTROS, vem, em atenção à 

intimação de ID 2041848229, por seus advogados abaixo assinados, expor e 

requerer a V.Exa. o que se segue:  

  

PONDERAÇÕES NECESSÁRIAS 

 

1. Por meio da petição de ID 9598323255, a DEFENSORIA PÚBLICA e 

os MINISTÉRIOS PÚBLICOS DE MINAS GERAIS e FEDERAL apresentaram ofícios 

elaborados pela AEDAS, pelo NACAB e pelo Instituto Guaicuy, em resposta à 

decisão de ID 9561415293, por meio dos quais aquelas Assessorias Técnicas 

informam uma suposta distribuição dos valores que foram gastos até então 

com atividades referentes ao Acordo Judicial para Reparação Integral 

(“AJRI”) e aos processos judiciais. O ofício da NACAB foi retificado por 

meio do documento de ID 9609308644. 

 

2. De início, percebe-se que as Assessorias Técnicas utilizaram 

como marco para a análise dos dispêndios o dia 29.04.21, oportunidade em 

que foi realizada audiência para definição de pontos específicos do AJRI 

(cf. ID 3339106479 dos autos de nº 5026408-67.2019.8.13.0024), que, 

todavia, já havia sido assinado e homologado em 04.02.21 (ID 2214131432 

dos autos de nº 5026408-67.2019.8.13.0024). Essa confusão muito 

provavelmente se deu pelo fato de que a r. decisão que solicitou a 
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apresentação do documento às ATs, considerou por diversas vezes —— e, com 

todo respeito, de forma imprecisa —— que o AJRI teria sido celebrado em 

29.04.21.  

 

3. Em razão desse marco equivocado para análise da controvérsia 

acerca dos valores pagos às ATs antes e após o Acordo, foram opostos 

embargos de declaração pela VALE, pendentes de apreciação por V.Exa., e 

cujo julgamento se faz agora ainda mais importante (cf. ID 9579302676) 

 

4. Como mencionado nos referidos embargos, a data para 

determinação dos valores gastos com as ATs, a serem deduzidos dos R$ 700 

milhões previstos na cláusula 4.4.11, bem como das demais obrigações 

decorrentes do AJRI ―— à exceção daquelas que se iniciem a partir do 

trânsito em julgado da decisão homologatória ―—, é 04.02.21, quando 

celebrado e homologado o Acordo, e não 29.04.21, sendo necessário que esse 

MM. Juízo sane esse singelo, porém relevante, vício. 

 

5. Ainda no que interessa aos embargos de ID 9579302676, cumpre 

reiterar que o teto previsto no AJRI para contratação de estruturas de 

apoio abarcou toda e qualquer atividade a ser desenvolvida pelas 

Assessorias Técnicas, tanto que em nenhum momento o Acordo Judicial faz 

qualquer ressalva. E a interseção entre as atividades é tal que, após a 

celebração do AJRI, se fez necessária a elaboração de novos planos de 

trabalhos pelas ATs, que ficaram conhecidos como “POTs” e abarcariam todas 

as atividades realizadas pelas ATs, extinguindo-se os planos que estavam 

vigentes (cf. IDs 9598320947/9598333582). Os referidos POTs, contudo, ainda 

não foram aprovados pelos Compromitentes. 

 

6. Diante desse cenário, e como já adiantado a V.Exa. (ID 

9614767539), desde abril/21 a EY, na condição de auditoria finalística e 

perita judicial, passou a comunicar a impossibilidade de auditar qualquer 

dos gastos das ATs –— e não apenas aqueles atrelados a uma ou a outra 

atividade ——, confirmando mais uma vez que todos os custos foram abarcados 

pelo teto dos R$ 700 milhões. Afinal, caso se tratasse de fato de discussões 
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autônomas e não vinculadas ao teto da cláusula 4.4.11, como agora defendem 

os Compromitentes, a auditora teria mantido a análise dos dispêndios 

incorridos pelas ATs, no mínimo quanto às atividades especificamente 

desenvolvidas no processo –— desvinculadas totalmente do AJRI e do 

milionário valor nele previsto, como sustentam os Compromitentes. 

 

7. Mas, como não poderia ser diferente, a auditora finalística 

entendeu que os novos Planos de Trabalho, desenvolvidos em decorrência do 

Acordo Judicial, abarcariam todas as atividades realizadas pelas ATs, de 

forma que não seria possível continuar auditando qualquer gasto decorrente 

dos Planos de Trabalho antigos, que estariam, portanto, integralmente 

extintos. Essa premissa –— de superação e encampação do escopo total das 

despesas das ATs pelos valores do AJRI, mais especificamente os constantes 

da cláusula 4.4.11 -— não poderia estar mais correta.  

 

8. Mais do que isso: a homologação judicial do AJRI levou à 

extinção parcial do processo com julgamento de mérito (CPC, art. 487, III, 

b), superando todas as determinações judiciais proferidas, excetuando-se 

exclusivamente aquelas que versam sobre os danos individuais homogêneos de 

natureza divisível, não resolvidos pelo Acordo (cf. cláusula 3.1, 11.19, 

11.20 e anexo XI).  

 

9. Trocando em miúdos, ainda que existam danos não resolvidos pelo 

Acordo, as determinações acessórias a esses danos ―- à exceção daquelas 

não previstas no AJRI, como o fornecimento de moradia e água ―- foram 

revogadas, juntamente com as respectivas decisões judiciais.  

 

10. O acordo também implicou em novação das obrigações nele 

versadas –— caso tivessem sido tratadas em acordos ou decisões judiciais 

anteriores –— e, mais ainda, na extinção do Termo de Acordo Preliminar de 

20.02.19 (ID 70104469 da ação de nº 5026408-67.2019.8.13.0024), em que 

originalmente acordado o custeio da contratação das Assessorias Técnicas 

Independentes pela VALE.  
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11. Como claramente se vê, dentre as obrigações tratadas e 

repactuadas no AJRI está a de custeio das assessorias técnicas pela VALE. 

Basta verificar no Anexo VII do AJRI e se confirmará que foram extintos 

todos os pedidos que tratam do engajamento e dos serviços que deveriam ser 

prestados pelas assessorias técnicas; além do Anexo VI e da cláusula 

11.17.1, que dispõem expressamente sobre a extinção do TAP, onde 

originalmente acordada a sua contratação. 

 

12. Ou seja, ainda que persistam pontuais pedidos destas ações não 

extintos pelo Acordo, os trabalhos das ATs com relação à discussão desses 

danos individuais, bem como todas as demais atividades para suporte ao 

AJRI, foram repactuadas e novadas, juntamente com as respectivas 

determinações judiciais. A cláusula 4.4.11, aliás, é cristalina nesse 

sentido.  

 

13. Tanto assim o é que, apesar de não haver previsão expressa no 

AJRI acerca do acompanhamento dos ERSHRE pelas ATs, o ESTADO DE MINAS 

GERAIS, quando da edição da Resolução Conjunta SEPLAG/SES/SEMAD/FEAM de nº 

01, de 22.09.21, garantiu, em seu artigo 10º, o direito à informação dos 

atingidos sobre os estudos, “com apoio das Assessorias Técnicas 

Independentes (ATIs), na forma prevista no Acordo Judicial para a Reparação 

Integral - Processo Mediação SEI nº 0122201-59.2020.8.13.0000/TJMG/CEJUSC 

2º GRAU, homologado em 4 de fevereiro de 2021” (doc. anexo). Ou seja, ao 

assim fazer, houve o reconhecimento do ESTADO quanto à vinculação dos 

valores pagos às ATs para trabalho não previsto expressamente no AJRI ao 

teto da cláusula 4.4.11.  

 

14. Interessa, portanto, o que está posto no AJRI, mais 

especificamente o teto de R$ 700 milhões para o custeio dessas atividades, 

expressamente pactuado pelas partes na cláusula 4.4.11. Tanto assim o é 

que quando requerida a substituição da empresa que exerce a Coordenação 

Metodológica das Assessorias Técnicas pelos Compromitentes, houve, por 

eles próprios, a vinculação total do valor pleiteado ao teto do AJRI. 
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15. Mas, ainda que assim não fosse, considerando-se o hipotético e 

remoto cenário sustentado pelos Compromitentes, os ofícios apresentados 

pelas ATs, ora respondidos, se limitaram a indicar os valores recebidos e 

gastos após 29.04.21 —— marco que, como adiantado, estaria equivocado ——, 

sem, contudo, discriminarem quais seriam as atividades específicas de cada 

valor. No ofício elaborado pelo Instituto Guaicuy, por exemplo, não há 

sequer a indicação de um nome-base para a atividade relativa ao dispêndio, 

mas tão somente a apresentação dos valores executados durante o período em 

questão (cf. ID 9598334682). Já a AEDAS se limitou a fazer uma regra 

percentual dos valores gastos, sem explicar de que forma foram 

estabelecidos os percentuais indicados (cf. ID 9598261518). 

 

16.  Com todo respeito, ao assim fazer, os Compromitentes e as ATs 

apenas se esquivaram de responder a controvérsia posta sub judice perante 

V.Exa.: quais seriam as atividades desenvolvidas pelas ATs que estariam 

dentro e fora do teto previsto no AJRI? Ora, se fosse tão clara essa 

separação entre as atividades desenvolvidas pelas ATs no âmbito do AJRI e 

no do processo judicial, como afirma ser os Compromitentes, não seria tão 

custosa a indicação em juízo. Lembre-se, aliás, que inicialmente foi 

requerido um prazo de 6 (seis) meses para apresentar esses valores, e nunca 

em todos os pedidos de levantamento de valores feitos até hoje se fez essa 

distinção.  

 

17. Mas não. Por meio dos ofícios apresentados, as ATs e os 

Compromitentes mantiveram o cenário atual de impossibilidade de qualquer 

análise dos dispêndios pela EY, que já vinha, desde abril/21, se abstendo 

de opinar justamente por não possuir esse lastro para conferência dos 

valores apresentados. Sequer é possível conferir se há equivalência entre 

os R$ 164,7 milhões já transferidos após o AJRI e aqueles dispostos no 

ofício, especialmente tendo em vista a indicação do marco inicial 

equivocado. O que não se pode admitir.  

 

18. Tamanha a insegurança à qual está sujeita a VALE que (i) desde 

a celebração do AJRI, em 04.02.21, já foram transferidos mais de R$ 164 
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MILHÕES para as Assessorias Técnicas, cuja anuência da Companhia continha 

a ressalva de que seriam deduzidos do teto dos R$ 700 milhões previstos na 

cláusula 4.4.11; bem como (ii) desde abril/21, a EY vem recebendo valores 

milionários para se abster de opinar sobre os referidos dispêndios tidos 

pelas ATs, tendo em vista a não aprovação dos planos de trabalho decorrentes 

do AJRI, que abrangeriam todo e qualquer valor pago às atividades das ATs.  

 

19. Abram-se parênteses: conforme adiantado por meio da petição de 

ID 9614767539, a EY foi escolhida para ser a auditoria financeira do AJRI, 

e, assim sendo, haverá evidente sobreposição entre o atual contrato vigente 

—— de auditoria finalística e perita judicial —— e o escopo do contrato a 

ser celebrado no que tange ao acompanhamento dos dispêndios das ATs. Essa 

confusão contribuíra invariavelmente para o controle dos R$ 700 milhões, 

aumentando ainda mais a necessidade de observância ao AJRI para vinculação 

dos valores ao teto exaustivamente pactuado entre as partes signatárias.  

 

20. Nesse tocante, como se sabe, a contratação das estruturas de 

apoio possui valor específico e máximo de R$ 700 MILHÕES, previsto na 

cláusula 4.4.11 do AJRI, sendo essencial a observância desse teto pelos 

Compromitentes —— uma vez que estão na administração dos referidos gastos 

——, estrategicamente pensado entre as partes para que não houvesse 

necessidade de nenhum gasto adicional posterior.  

 

21. Com o perdão da repetição, a referida cláusula previu todo e 

qualquer dispêndio a ser realizado para pagamento das estruturas de apoio, 

tais como assessorias e auditorias, a partir da assinatura do AJRI, não 

havendo qualquer hipótese de extensão do montante.  

 

* * * 

 

22. Diante o exposto, confia a VALE em que V.Exa. acolherá os 

embargos de ID 9579302676, para que seja retomado o entendimento anterior 

desse MM. Juízo, no sentido de que todas as atividades desenvolvidas pelas 

ATs deverão ser custeadas com base no teto previsto na cláusula 4.4.11 do 

AJRI.  
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23. Complementarmente, requer sejam novamente intimadas as ATs e 

os Compromitentes para que discriminem a origem dos valores indicados nos 

ofícios de IDs 9598334682/9598261518/9609322524, de modo a possibilitar a 

análise dos dispêndios pela EY, seja na condição de perita judicial ou de 

auditoria financeira do AJRI. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2022.  

 

 

Sergio Bermudes 

OAB/MG 177.465 

Bernardo Vasconcellos 

OAB/MG 90.419 

 

 

Antônio Armando dos Anjos  

OAB/MG 23.660 

Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/MG 199.590 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/MG 195.432 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.682 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 

OAB/RJ 215.098 

 

 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 

Gabriel Salatino 

OAB/RJ 226.500 

 

 

João Felipe Bartholo Valdetaro 

Mathias 

OAB/RJ 226.248 

 

 

Ingrid Mascarenhas 

OAB/MG 212.736 
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minaS GeraiS  diário do executivo quinta-feira, 23 de Setembro de 2021 – 17 
PELA SECrEtArIA DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 10/05/2017, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, publi-
cada em 06 de julho de 2005, Silmara Junqueira Melo vieira, MASP 
380 .311-1, CPF 820 .750 .936-87, ocupante do cargo de Assistente Exe-
cutivo de Defesa Social, Código ASEDS, Nível v, Símbolo ASEDS5, 
Grau B, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
- Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 09/04/2018, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, tereza Maria de Freitas, MASP 
902 .354-0, CPF 160 .582 .836-04, ocupante do cargo de Assistente Exe-
cutivo de Defesa Social, Código ASEDS, Nível II, Símbolo ASEDS2, 
Grau J, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
- Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 07/03/2018, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, Ilnaide Aranda Glicerio, MASP 
905 .339-8, CPF 600 .275 .416-49, ocupante do cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário, Código ASP, Nível II, Símbolo ASP2, Grau 
J, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - Belo 
Horizonte / MG .

PELA SECrEtArIA DE EStADo DE SAÚDE
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 10/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Adriana Maria Piancastelli Siqueira 
de Andrade, MASP 142 .539-6, CPF 118 .982 .166-49, ocupante do 
cargo de Especialista em Políticas e Gestão da Saúde, Código EPGS, 
Nível III, Símbolo EPGS3, Grau J, lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde - Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentado, a partir de 16/09/2019, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Antonio Carlos Barreto, MASP 
288.364-3, CPF 116.841.516-00, ocupante do cargo de Médico da 
área de Gestão e Atenção à Saúde, Código MAGAS, Nível v, Símbolo 
MAGAS5, Grau B, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentado, a partir de 13/10/2020, com proventos integrais, 
nos termos  do artigo 144 da ADCt da CE/89, acrescentado pela ECE 
nº 104, de 15/09/2020, combinado com artigo 6º da ECF nº 41/2003, 
Estael Pereira dos reis, MASP 288 .386-6, CPF 305 .153 .437-49, ocu-
pante do cargo de Médico da Área de Gestão e Atenção à Saúde, Código 
MAGAS, Nível v, Símbolo MAGAS5, Grau B, lotado na Secretaria de 
Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 09/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, vilma Domingues Barreto, MASP 
362 .778-3, CPF 226 .935 .566-00, ocupante do cargo de Especialista em 
Políticas e Gestão da Saúde, Código EPGS, Nível Iv, Símbolo EPGS4, 
Grau G, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / 
MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GES-
tÃo declara aposentada, a partir de 06/10/2020, com proventos inte-
grais, nos termos  do artigo 144 da ADCt da CE/89, acrescentado 
pela ECE nº 104, de 15/09/2020, combinado com artigo 6º da ECF 
nº 41/2003, Wilma de Fatima Trigueiro Bessa, MASP 362.970-6, CPF 
279.635.516-00, ocupante do cargo de Técnico de Gestão da Saúde, 
Código tGS, Nível Iv, Símbolo tGS4, Grau G, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentado, a partir de 11/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Wagner Neumann Rocha, MASP 
373.020-7, CPF 209.562.316-91, ocupante do cargo de Médico da 
área de Gestão e Atenção à Saúde, Código MAGAS, Nível III, Sím-
bolo MAGAS3, Grau J, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GES-
tÃo declara aposentada, a partir de 02/10/2020, com proventos inte-
grais, nos termos  do artigo 144 da ADCt da CE/89, acrescentado 
pela ECE nº 104, de 15/09/2020, combinado com artigo 3º da ECF 
nº 47/2005, Denise Maria Batista Alves Costa, MASP 381 .997-6, CPF 
693.372.506-59, ocupante do cargo de Técnico de Atenção à Saúde, 
Código tAS, Nível v, Símbolo tAS5, Grau C, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 31/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, thelma Ferreira Paulo Mesquita dos 
Santos, MASP 382 .477-8, CPF 304 .486 .036-91, ocupante do cargo de 
Analista de Atenção à Saúde, Código AAS, Nível Iv, Símbolo AAS4, 
Grau G, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / 
MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 05/11/2020, com proventos integrais, 
nos termos artigo 144 da ADCt da CE/89, acrescentado pela ECE nº 
104, de 15/09/2020, combinado com artigo 3º da ECF nº 47/2005, Ana 
Concebida da Fonseca Batista, MASP 382 .794-6, CPF 701 .414 .526-68, 
ocupante do cargo de Técnico de Atenção à Saúde, Código TAS, Nível 
Iv, Símbolo tAS4, Grau F, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - 
Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 08/10/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 144 da ADCt da CE/89, incluido pela EC nº 
104, de 15/09/2020, combinado com artigo 6º da ECF n° 41/2003, 
Dora Camila Zangirolami Meneguitte Alves, MASP 383 .433-0, CPF 
545.632.836-49, ocupante do cargo de Técnico de Gestão da Saúde, 
Código tGS, Nível v, Símbolo tGS5, Grau C, lotada na Secretaria de 
Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentado, a partir de 10/05/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Luiz Claudio Pereira da Costa, 
MASP 383.886-9, CPF 493.862.046-49, ocupante do cargo de Médico 
da área de Gestão e Atenção à Saúde, Código MAGAS, Nível v, Sím-
bolo MAGAS5, Grau B, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 24/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Helida de resende Coelho Campos, 
MASP 384 .484-2, CPF 180 .951 .516-53, ocupante do cargo de Analista 
de Atenção à Saúde, Código AAS, Nível Iv, Símbolo AAS4, Grau G, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 09/11/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 144 da ADCt da CE/89, acrescentado pela ECE 
nº 104, de 15/09/2020, combinado com artigo 6º da ECF nº 41/2003, 
Maria Ines de Castro ribeiro, MASP 384 .660-7, CPF 662 .388 .546-34, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Apoio à Gestão e Atenção à Saúde, 
Código AuGAS, Nível Iv, Símbolo AuGAS4, Grau J, lotada na Secre-
taria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentado, a partir de 23/11/2020, com proventos integrais, 
nos termos artigo 144 da ADCt da CE/89, acrescentado pela ECE 
nº 104, de 15/09/2020, combinado com artigo 3º da ECF nº 47/2005, 
roberto Costa, MASP 386 .652-2, CPF 464 .942 .606-59, ocupante do 
cargo de Técnico de Gestão da Saúde, Código TGS, Nível V, Símbolo 
tGS5, Grau E, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Hori-
zonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentado, a partir de 08/09/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Gilson Batista, MASP 387 .064-9, 
CPF 456.410.216-87, ocupante do cargo de Médico da Área de Gestão 
e Atenção à Saúde, Código MAGAS, Nível Iv, Símbolo MAGAS4, 
Grau B, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / 
MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentado, a partir de 12/10/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 144 da ADCt da CE/89, incluido pela EC nº 104, 
de 15/09/2020, combinado com artigo 6º da ECF n° 41/2003, João 

Aparecido Canedo Greggio, MASP 388 .028-3, CPF 439 .758 .106-10, 
ocupante do cargo de Técnico de Atenção à Saúde, Código TAS, Nível 
Iv, Símbolo tAS4, Grau D, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - 
Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 23/06/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal, 05 de outubro de 1988, com a redação dada pela Emenda à 
Constituição Federal nº 41, publicada em 31 de dezembro de 2003, 
Denise Fernandes, MASP 669 .431-9, CPF 494 .842 .816-72, ocupante 
do cargo de Especialista em Políticas e Gestão da Saúde, Código EPGS, 
Nível II, Símbolo EPGS2, Grau B, lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde - Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 03/11/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 144 da ADCt da CE/89, acrescentado pela ECE nº 
104, de 15/09/2020, combinado com artigo 6º da ECF nº 41/2003, Helia 
Julieta Brandão de Barros, MASP 915 .352-9, CPF 470 .870 .306-63, 
ocupante do cargo de Médico da Área de Gestão e Atenção à Saúde, 
Código MAGAS, Nível Iv, Símbolo MAGAS4, Grau D, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada, a partir de 05/10/2020, com proventos integrais, 
nos termos  do artigo 144 da ADCt da CE/89, acrescentado pela ECE 
nº 104, de 15/09/2020, combinado com artigo 3º da ECF nº 47/2005, 
Meire Mendes Miranda, MASP 917 .530-8, CPF 642 .855 .616-20, ocu-
pante do cargo de Técnico de Atenção à Saúde, Código TAS, Nível IV, 
Símbolo tAS4, Grau G, lotada na Secretaria de Estado de Saúde - Belo 
Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentado, a partir de 17/08/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 41, publi-
cada em 31 de dezembro de 2003, Kleber Pinheiro, MASP 918 .185-0, 
CPF 322.319.116-04, ocupante do cargo de Técnico de Gestão da 
Saúde, Código tGS, Nível I, Símbolo tGS1, Grau J, lotado na Secreta-
ria de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentado, a partir de 01/10/2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 144 da ADCt da CE/89, incluido pela EC nº 104, 
de 15/09/2020, combinado com artigo 6º da ECF n° 41/2003, Júlio 
César Pinto Coelho, MASP 920.055-1, CPF 764.665.408-63, ocupante 
do cargo de Médico da Área de Gestão e Atenção à Saúde, Código 
MAGAS, Nível Iv, Símbolo MAGAS4, Grau C, lotado na Secretaria 
de Estado de Saúde - Belo Horizonte / MG .

Ato DE APoSENtADorIA DE  DECISÃo JuDICIAL
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
declara aposentada por decisão judicial nº 0001128-45 .2016 .8 .13 .0232 
a partir de 09/10/2020, com proventos proporcionais, nos termos do 
Artigo 36, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição Estadual de 1989, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 15 de 
setembro de 2020 combinado com o artigo 7º, incisos I,II e III da Lei 
Complementar nº 64, de 2002, redação dada pela Lei Complementar n° 
156, de 2020, (Código SISAP 168 – Decisão Judicial – Proporcional/
anos trabalhados – Média sem Paridade)  Eloiza Helena Lages Gomes, 
MASP 978 .115-4, CPF 327 .402 .396-53, ocupante do cargo de Espe-
cialista em Educação Básica, Código EEB, Nível I, Símbolo EEB1, 
Grau A,  lotado na SrE de Pará de Minas da Secretaria de Estado de 
Educação/MG .
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rESoLuÇÃo CoNJuNtA SEPLAG/SES/SEMAD/
FEAM Nº 01, DE 22 DE SEtEMBro DE 2021 .

 Estabelece e disciplina as atividades articuladas dos órgãos e entida-
des da Administração Pública Estadual, para acompanhamento e gover-
nança dos Estudos de Avaliação de risco à Saúde Humana e Avaliação 
de risco Ecológico decorrentes do rompimento das Barragens B-I, B-Iv 
e B-IvA, da Mina do Córrego Feijão, em Brumadinho, Minas Gerais, 
a serem auditados nos termos do Termo de Compromisso firmado pelo 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e pela Vale S.A. em 15 
de fevereiro de 2019 (Inquérito Civil nº MPMG 0090.16.000311-8) e 
do Acordo Judicial para a reparação Integral - Processo Mediação SEI 
nº 0122201-59 .2020 .8 .13 .0000/tJMG/CEJuSC 2º GrAu, homolo-
gado em 4 de fevereiro de 2021 .
A SECrEtárIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo 
DE MINAS GErAIS, o SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE 
DE MINAS GErAIS, A SECrEtárIA DE EStADo DE MEIo 
AMBIENtE E DESENvoLvIMENto SuStENtávEL DE MINAS 
GErAIS E o PrESIDENtE DA FuNDAÇÃo EStADuAL Do 
MEIo AMBIENtE, no uso de suas atribuições legais que lhes confe-
rem os incisos I e III do §1º do artigo 93 da Constituição Estadual, os 
incisos I e Iv do artigo 42, os incisos I e II do artigo 44, os incisos I e 
v do artigo 46, e a alínea b do inciso II, §3º do artigo 43, todos da Lei 
Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
O rompimento da Barragem B1 e, em sequência, das barragens B-IV 
e B- Iv-A da Mina de Córrego do Feijão, do Complexo Paraopeba II, 
localizada em Brumadinho (“rompimento”), que ocasionou o carrea-
mento de aproximadamente 12 (doze) milhões de metros cúbicos de 
rejeitos ao meio ambiente;
A necessidade de estabelecer diretrizes para acompanhamento e 
governança da realização dos Estudos de Avaliação de risco à Saúde 
Humana e Avaliação de risco Ecológico (ErSHrE), decorrentes do 
rompimento;
o Acordo Judicial celebrado em 4 de fevereiro de 2021 entre as institui-
ções Compromitentes - o Estado de Minas Gerais, o Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais, o Ministério Público Federal e a Defensoria 
Pública do Estado de Minas Gerais - e a Compromissária vale S .A ., no 
qual está prevista a continuidade dos ErSHrE, contratados e custeados 
pela vale S .A ., e auditados pela empresa contratada conforme o termo 
de Compromisso firmado pelo Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais e pela Vale S.A., em 15 de fevereiro de 2019 (Inquérito Civil nº 
MPMG 0090 .16 .000311-8);
os artigos 196, 198 e os §§ 2º e 3º do artigo 225, da Constituição Fede-
ral do Brasil;
As leis orgânicas do Sistema Único de Saúde do Brasil (SuS): a Lei 
Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condi-
ções para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providên-
cias; e a Lei Federal n° 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do SuS;
A Política Nacional de Humanização, que dispõe sobre valorização e 
inclusão dos diferentes sujeitos no processo de produção de saúde: usu-
ários, trabalhadores e gestores;
A Lei Federal nº 6 .938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente e que define o princípio do polui-
dor pagador;
A Lei Estadual nº 23 .795, de 15 de janeiro de 2021, que institui a 
Política Estadual dos Atingidos por Barragens (PEAB) e dá outras 
providências;
A Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, que fixa nor-
mas sobre a cooperação entre a união, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da 
competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notá-
veis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer 
de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora e a Lei 
Estadual nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, que estabelece o exercício 
regular do poder de polícia administrativa do Sistema Estadual do Meio 
Ambiente (SISEMA);
A Lei Estadual nº 13.317, de 24 de setembro de 1999, que contém o 
Código de Saúde do Estado de Minas Gerais, conferindo à Secretaria 
de Estado de Saúde o poder de polícia sanitária;
A resolução Conama nº 420, de 28 dezembro de 2009, e a Delibera-
ção Normativa CoPAM/CErH nº 02, de 8 de setembro de 2010, que 
estabelecem as diretrizes e procedimentos para a proteção da qualidade 
do solo e gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por subs-
tâncias químicas .
rESoLvEM:
Art . 1º- Estabelecer diretrizes para o acompanhamento e a governança 
dos Estudos de Avaliação de risco à Saúde Humana e risco Ecológico 
(ERSHRE), em decorrência do Rompimento, nos termos da Cláusula 
3 .8 .2 do Acordo Judicial para a reparação Integral - Processo Media-
ção SEI nº 0122201-59 .2020 .8 .13 .0000/tJMG/CEJuSC 2º GrAu, 
homologado em 4 de fevereiro de 2021 .
Art. 2º- Os ERSHRE têm como objetivo caracterizar o local contami-
nado, levantar as preocupações das populações atingidas pelos impac-
tos diretos e indiretos do Rompimento, em relação à sua saúde, definir 
os contaminantes de interesse, rotas de exposição e populações expos-
tas ou potencialmente expostas aos contaminantes químicos, bem como 
dos sistemas ecológicos expostos ou potencialmente expostos, realizar 

cálculos de risco e determinar conclusões e recomendações no âmbito 
da saúde pública e do meio ambiente .
Art . 3º- Compete à vale S .A . nos termos da Cláusula 3 .8 do Acordo 
Judicial para a reparação Integral - Processo Mediação SEI nº 
0122201-59 .2020 .8 .13 .0000/tJMG/CEJuSC 2º GrAu, homologado 
em 4 de fevereiro de 2021, a contratação e o custeio da realização dos 
ErSHrE;
Parágrafo único – Deverão ser realizados os 3 (três) estudos de avalia-
ção de riscos a seguir, para atendimento às diretrizes das áreas de saúde 
e de meio ambiente:
a) Avaliação de Risco à Saúde Humana para fins de medidas de Saúde 
Pública;
b) Avaliação de Risco à Saúde Humana para fins de gerenciamento de 
áreas contaminadas;
c) Avaliação de Risco Ecológico para fins de gerenciamento de áreas 
contaminadas .
Art . 4º- As metodologias utilizadas para a elaboração dos estudos obser-
varão as diretrizes do Ministério da Saúde, do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (Conama), do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal (Copam), do Conselho Estado de recursos Hídricos do Estado de 
Minas Gerais (CERHMG), da Associação Brasileira de Normas Técni-
cas (ABNT) e da Agência de Proteção Ambiental dos Estados Unidos 
(uSEPA), sendo as principais:
I - Diretrizes para a elaboração de Estudo de Avaliação de risco à 
Saúde Humana por exposição à contaminantes químicos (Ministério 
da Saúde, 2010);
II - resolução Conama nº 420, de 28 de dezembro de 2009, que dispõe 
sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo quanto à 
presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes para o geren-
ciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em 
decorrência de atividades antrópicas;
III - Deliberação Normativa Conjunta CoPAM/CErH nº 02, de 8 de 
setembro de 2010, que institui o Programa Estadual de Gestão de áreas 
Contaminadas e estabelece as diretrizes e procedimentos para a prote-
ção da qualidade do solo e gerenciamento ambiental de áreas contami-
nadas por substâncias químicas;
IV - Normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT/CEE-068 Avaliação da Qualidade do Solo e Água para Levanta-
mento de Passivo Ambiental e Avaliação de risco à Saúde Humana;
V - Guias para Avaliação de Risco da Agência de Proteção Ambiental 
dos Estados unidos (uSEPA);
VI - Guia para Avaliação de Risco Ecológico da Agência de Proteção 
Ambiental dos Estados unidos (uSEPA) - Ecological risk Assessment 
Guidance for Superfund: Process for Designing and Conducting Ecolo-
gical risk Assessments (uSEPA, 1997) .
Art . 5º- As Secretarias de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG), 
de Saúde (SES), e de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável (SEMAD), por meio da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
(FEAM), terão como principal função o suporte, acompanhamento, 
fiscalização e a articulação das atividades realizadas, observadas as 
seguintes competências:
I - A SEPLAG, por meio do Comitê Gestor Pró Brumadinho, é respon-
sável pelo suporte, acompanhamento e a articulação dos atores envol-
vidos nos ErSHrE;
II - A SES e a FEAM são responsáveis pela aprovação da metodolo-
gia a ser utilizada, pelo acompanhamento técnico, pela fiscalização e 
pela aprovação conjunta das etapas e dos resultados dos estudos, pela 
aprovação das medidas a serem implementadas e pela verificação do 
integral cumprimento das intervenções e recomendações tanto da área 
ambiental, quanto da saúde pública, mediante a emissão de notas técni-
cas, com o apoio da Auditoria Ambiental .
§1º - Para a emissão das notas técnicas, os órgãos de Estado poderão 
solicitar, a seu critério, reuniões com a entidade encarregada da realiza-
ção dos ErSHrE, com a Auditoria Ambiental e com outras entidades 
que possam contribuir com as discussões;
§2º - As notas técnicas serão remetidas à entidade encarregada da 
realização dos ErSHrE, à Auditoria Ambiental, à vale S .A . e aos 
Compromitentes e poderão ser pauta de discussões para eventuais 
esclarecimentos;
§3º - As manifestações da Auditoria Ambiental subsidiarão os órgãos de 
Estado na tomada de decisão .
Art . 6º - o acompanhamento geral da execução dos ErSHrE dar-
se-á por meio de reuniões técnicas periódicas destinadas à apresenta-
ção pela entidade encarregada da realização dos ErSHrE, com a pre-
sença dos órgãos de Estado, da Auditoria Ambiental, da vale S .A . e dos 
Compromitentes .
Art. 7º - Os ERSHRE deverão ser realizados por entidade com profis-
sionais com experiência e qualificação técnica nas atividades a serem 
desempenhadas e com anotação de responsabilidade técnica para os 
documentos elaborados .
§1° - Os documentos comprobatórios da experiência e qualificação téc-
nica nas atividades a serem desempenhadas deverão estar disponíveis 
para consulta pelos órgãos de Estado .
§2º - Compete à entidade contratada manter a independência da equipe 
técnica interdisciplinar quanto à realização, governança e resultados 
dos ErSHrE .
§3° - A entidade contratada deverá protocolar e disponibilizar todos 
os documentos relativos aos ErSHrE de forma simultânea às partes 
signatárias do Acordo Judicial para a reparação Integral - Processo 
Mediação SEI nº 0122201-59 .2020 .8 .13 .0000/tJMG/CEJuSC 2º 
GrAu, homologado em 4 de fevereiro de 2021 .
§4° - A entidade contratada deverá se manifestar, sempre que solici-
tada, no prazo identificado nas recomendações da Secretaria de Estado 
de Saúde (SES) e do Sistema Estadual de Meio Ambiente (SISEMA), 
composto pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável (SEMAD), Instituto Estadual de Florestas (IEF), 
Instituto Mineiro de Gestão das águas (IGAM), da Fundação Estadual 
do Meio Ambiente (FEAM) .
§5° - A entidade contratada, sem prejuízo da continuidade dos ErSHrE, 
deverá apresentar, em até 30 (trinta) dias após a publicação desta Reso-
lução, o plano de trabalho, com cronograma atualizado para a execução 
dos ErSHrE, que deverá ser aprovado conjuntamente pela SES e pela 
FEAM, com o apoio da Auditoria Ambiental .
§6º - Após a aprovação do plano de trabalho, com eventuais ade-
quações determinadas pelos órgãos de Estado, a entidade contratada 
deverá apresentar o planejamento trimestral das atividades relativas aos 
ERSHRE à SES, à FEAM e à Auditoria Ambiental, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias úteis da sua implementação .
Art . 8º - o exercício das atribuições estabelecidas no artigo 5º dessa 
resolução não impede a continuidade das atividades previstas no 
plano de trabalho da entidade contratada naquilo que não for contrário 
às notas técnicas emitidas e não requeira a implementação de medi-
das indicadas nos Estudos, sem prejuízo de complementações a serem 
oportunamente solicitadas .
Art . 9º- A população exposta ou potencialmente exposta a contaminan-
tes químicos em áreas atingidas pelo rompimento terá sua participação 
assegurada nos ErSHrE, conforme orientações constantes nas diretri-
zes metodológicas adotadas, notadamente as diretrizes do Ministério da 
Saúde indicadas no inciso I do artigo 4º desta resolução (MS, 2010) .
Art. 10º- É garantido o exercício do direito à informação, inclusive téc-
nica, às pessoas atingidas em linguagem adequada às características 
socioculturais e locais, de modo a possibilitar a participação informada 
nas atividades pertinentes dos ErSHrE, com apoio das Assessorias 
Técnicas Independentes (ATIs), na forma prevista no Acordo Judi-
cial para a reparação Integral - Processo Mediação SEI nº 0122201-
59 .2020 .8 .13 .0000/tJMG/CEJuSC 2º GrAu, homologado em 4 de 
fevereiro de 2021 .
Art . 11- Nos termos da Cláusula 3 .8 .1 do Acordo Judicial para a repa-
ração Integral - Processo Mediação SEI nº 0122201-59 .2020 .8 .13 .0000/
tJMG/CEJuSC 2º GrAu, homologado em 4 de fevereiro de 2021, 
o auxiliar técnico do juízo acompanhará a realização dos ERSHRE, 
observando seu cronograma, tomando ciência e podendo manifestar-se, 
no âmbito de suas atribuições .
Parágrafo único - os órgãos públicos poderão utilizar, no âmbito dos 
ERSHRE, os dados produzidos pelo auxiliar técnico do juízo.
Art . 12- todo o processo dos ErSHrE deve ser claro e transparente e 
conhecido por todos os atores envolvidos, incluindo a população atin-
gida, as Assessorias Técnicas Independentes (ATIs) e o poder público 
dos municípios contemplados .
 Art . 13- o plano de trabalho, com cronograma atualizado para a execu-
ção dos ERSHRE, e as notas técnicas emitidas pelos órgãos de Estado 
serão publicadas, respeitada a Lei Federal nº 13 .709, de 14 de agosto de 
2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, no sítio eletrônico www .pro-
brumadinho.mg.gov.br, sob gestão da Coordenação do Comitê Gestor 
Pró-Brumadinho, em razão do consenso estabelecido pelos signatários 
do Acordo Judicial para a reparação Integral - Processo Mediação SEI 
nº 0122201-59 .2020 .8 .13 .0000/tJMG/CEJuSC 2º GrAu, homolo-
gado em 4 de fevereiro de 2021, na audiência de mediação ocorrida em 
29 de abril de 2021 no CEJuSC 2º Grau .
Art . 14- todos os envolvidos nos ErSHrE devem manter a indepen-
dência quanto à realização, governança e resultados dos estudos em 

questão, zelando pela gestão e divulgação dos dados dos participantes, 
metodologias, fases e resultados em conformidade com a Lei Federal nº 
13 .709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, suas 
posteriores alterações e demais leis em vigor .
Art . 15- A não observância do disposto nesta resolução implicará em 
penalidades administrativas cabíveis, sem prejuízo das sanções cíveis 
e penais aplicáveis .
Art . 16- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 22 de setembro de 2021; 233º da 
Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.

 Luísa Cardoso Barreto
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

Fabio Baccheretti vitor
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

Marília Carvalho de Melo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais

renato teixeira Brandão
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente de Minas Gerais

22 1534904 - 1

Superintendência central de Perícia 
médica e Saúde ocupacional

Diretora: Ana Cleide de oliveira ávila

CoMuNICAÇÃo : 1679/2021
rEGIoNAL : Pouso Alegre
Exames de Pré-admissional APTO, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
, 02837824631 - Marta Pereira de Souza Leite – - 20/09/2021 , 
08775405601 - Joao Lucas Arantes – - 20/09/2021 , 12375795628 - 
raissa Novais Alves – - 20/09/2021

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 15ª SrE - Itajuba, 07499825 Nadir 
vieira Marcal – ASB – 2 - Itajuba - 10 - 18/08/2021 A 27/08/2021 -

CoMuNICAÇÃo : 1702/2021
rEGIoNAL : Barbacena
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 05249198 Justino Jose de Paula – – 0 - Juiz de Fora - 60 - 24/08/2021 
A 22/10/2021 - 158 .I

Advocacia Geral do Estado, 10591527 Ester virginia Santos – PE – 1 - 
Belo Horizonte - 10 - 30/07/2021 A 08/08/2021 - 158 .I

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 03762465 Maria 
otavia Brasil de Castro – PEB – 2 - Caete - 60 - 31/07/2021 A 
28/09/2021 - 158 .I, 11086238 rosilda Fernandes Dias Miranda – PEB 
– 5 - Belo Horizonte - 15 - 03/09/2021 A 17/09/2021 - 158 .I, 13906466 
Dora Sousa do Amaral – PEB – 1 - Belo Horizonte - 7 - 12/07/2021 A 
18/07/2021 - 158 .I, 14702153 Mahira Caixeta Pereira da Luz – PEB – 
1 - Belo Horizonte - 3 - 07/09/2021 A 09/09/2021 - 158 .I
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 03362720 vera Lucia Martins da Silva 
– PEB – 3 - timoteo - 60 - 17/05/2021 A 15/07/2021 - 158 .I, 09756644 
Luciana Pacheco torres Silva – PEB – 4 - Coronel Fabriciano - 4 - 
18/08/2021 A 21/08/2021 - 158 .I, 10971091 Maria Isabel Calixto Cala-
zans – PEB – 1 - Coronel Fabriciano - 10 - 10/08/2021 A 19/08/2021 - 
158 .I, 12440962 Nathalia de Almeida Feitoza – PEB – 3 - Ipatinga - 60 
- 11/08/2021 A 09/10/2021 - 158 .I, 13532452 Marcelo da Silva teixeira 
– PEB – 4 - timoteo - 7 - 30/08/2021 A 05/09/2021 - 158 .I
13ª SrE - Governador valadares, 03767522 Maria Lucia Correa de 
Faria Silva – AtB – 1 - Aimores - 30 - 11/08/2021 A 09/09/2021 - 158 .I, 
08301145 Cecilia Matias de Souza – PEB – 3 - Governador valadares - 
7 - 18/06/2021 A 24/06/2021 - 158 .I, 12245908 Clemer Moreira Penha 
– PEB – 2 - resplendor - 1 - 27/08/2021 A 27/08/2021 - 158 .I
20ª SrE - Manhuacu, 13310206 Amanda Patricia Miranda Filgueiras – 
PEB – 2 - Manhuacu - 15 - 11/08/2021 A 25/08/2021 - 158 .I
22ª SrE - Montes Claros, 03317005 Marina Silva Leal Pimenta – PEB 
– 3 - Bocaiuva - 60 - 09/08/2021 A 07/10/2021 - 158 .I
24ª SrE - Nova Era, 03788494 roneide rosa valamiel – SEv – 1 - 
Bela vista de Minas - 10 - 11/08/2021 A 20/08/2021 - 158 .I, 05496559 
Marise Aparecida Silva Santos – PEB – 4 - Joao Monlevade - 61 - 
02/08/2021 A 01/10/2021 - 158 .I
32ª SrE - Pouso Alegre, 10561934 viviani Pereira Silva – SEv – 1 - 
Pouso Alegre - 90 - 09/07/2021 A 06/10/2021 - 172
34ª SrE - Sao Joao Del rei, 09737057 Brisa Maria da Silva – PEB – 1 
- Sao Joao Del rei - 60 - 31/08/2021 A 29/10/2021 - 158 .I
39ª SrE - uberaba, 06611503 Elma Aparecida de Lima – AtB – 1 - 
Araxa - 30 - 23/08/2021 A 21/09/2021 - 158 .I
40ª SrE - uberlandia, 06665616 Karla regina da Silva – PEB – 3 - 
Araguari - 8 - 12/08/2021 A 19/08/2021 - 158 .I, 06668321 Marcia Apa-
recida Lopes Amorim Silva – PEB – 1 - uberlandia - 60 - 25/08/2021 
A 23/10/2021 - 158 .I
Metropolitana C, 12003034 valeria ramalho Leite – PEB – 2 - Santa 
Luzia - 3 - 06/07/2021 A 08/07/2021 - 158 .I, 12504510 Claudia Maria 
das Dores – AtB – 2 - Santa Luzia - 2 - 17/07/2021 A 18/07/2021 
- 158 .I
Belo Horizonte - Sede, 10588770 Luciano Bigodeiro dos Santos – tDE 
– 1 - Teofilo Otoni - 60 - 09/08/2021 A 07/10/2021 - 158.I, 10595510 
Helder Andrade Alves – ANE – 1 - Sao Joao Del rei - 7 - 29/08/2021 A 
04/09/2021 - 158 .I, 10600187 Christiane de oliveira – ANE – 1 - Belo 
Horizonte - 14 - 13/08/2021 A 26/08/2021 - 158 .I

Secretaria de Estado de Saude, 14758601 Sonia Pedersane Nunes 
de Castro – EPGS – 1 - Divinopolis - 15 - 04/08/2021 A 18/08/2021 
- 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10575827 Poliane Cristina de 
Souza – ASP – 3 - Belo Horizonte - 8 - 30/07/2021 A 06/08/2021 - 
158 .I, 11113206 rogerio dos Santos Luiz – ASP – 1 - Patos de Minas 
- 5 - 11/08/2021 A 15/08/2021 - 158 .I, 11113206 rogerio dos Santos 
Luiz – ASP – 1 - Patos de Minas - 60 - 16/08/2021 A 14/10/2021 - 158 .I, 
11226321 Elihane Nascimento Lopes Paganoto – ASP – 3 - Governa-
dor valadares - 2 - 01/09/2021 A 02/09/2021 - 158 .I, 11337169 Ana 
Paula de Araujo – ASP – 3 - uberaba - 31 - 12/07/2021 A 11/08/2021 - 
158 .I, 11404746 ronaldo Pereira Fortunato de Lima – ASP – 1 - Patos 
de Minas - 60 - 27/08/2021 A 25/10/2021 - 158 .I, 11424819 Morcelio 
Sousa rodrigues – ASP – 1 - uberlandia - 3 - 11/08/2021 A 13/08/2021 
- 158 .I, 11779246 rafael Guelli de Mendonca – ASP – 3 - Juiz de Fora 
- 7 - 13/08/2021 A 19/08/2021 - 158 .I, 11779246 rafael Guelli de Men-
donca – ASP – 3 - Juiz de Fora - 30 - 26/08/2021 A 24/09/2021 - 158 .I, 
11865482 Juliana de Carvalho Campos – ANEDS – 2 - Sete Lagoas - 60 
- 09/08/2021 A 07/10/2021 - 158 .I, 12089371 Douglas Marcilio vieira 
– AGSE – 3 - Belo Horizonte - 7 - 08/07/2021 A 14/07/2021 - 158 .I, 
12215737 Livio oliveira Goncalves – ASP – 1 - Ipaba - 60 - 11/08/2021 
A 09/10/2021 - 158 .I, 13743745 Bruno Araujo Dias – ASP – 1 - ribei-
rao das Neves - 7 - 09/08/2021 A 15/08/2021 - 158 .I, 13749783 Cleyton 
Lambert de Andrade – ASP – 1 - uba - 10 - 24/06/2021 A 03/07/2021 - 
158 .I, 14457642 Mariany da Silva vieira rocha – ASP – 1 - Ipaba - 10 
- 23/07/2021 A 01/08/2021 - 158 .I, 14517312 Alia Ferreira Guimaraes 
– ASP – 1 - Belo Horizonte - 3 - 31/08/2021 A 02/09/2021 - 158 .I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10739704 Lylian vieira de Paula – ANSS – 1 - Belo Horizonte 
- 5 - 06/08/2021 A 10/08/2021 - 158 .I

HEMoMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est . de MG, 10496495 Sidney de Alencar Peito – AtHH – 1 - Montes 
Claros - 60 - 08/08/2021 A 06/10/2021 - 158 .I

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 20ª SrE - Manhuacu, 13475447 
Eliane Gomes Moreira – EEB – 2 - Manhuacu - 13/09/2021 -

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202109222255540117.
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MANIFESTAÇÃO DO MP

 

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por sua Promotora de Justiça, 
manifesta ciência da manifestação de ID 9611340755, nada havendo a ser 
requerido.

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2022. 

Shirley Machado de Oliveira
Promotora de Justiça
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AO DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO 
HORIZONTE - MG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 5071521-44.2019.8.13.0024 
 

 
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES SS., PERITA JUDICIAL, nomeada no 

processo em epígrafe, que movem o ESTADO DE MINAS GERAIS E OUTROS, em face de VALE S.A., por 
intermédio, de seu representante legal, vem em atenção à petição de fls. (ID 9614767539), expor o que se segue: 
 

Preliminarmente, com a máxima vênia, cabe observar, — a fim de que sejam poupados 
maiores esforços de interpretação — ser certo afirmar que referido peticionamento está, provavelmente, 
fundado em equívoco técnico/metodológico.  
 

A petição salientou que a “EY foi escolhida em 13.02.2020, para atuar como perita judicial 
neste processo, auditando do ponto de vista contábil e finalístico, os gastos incorridos pelas Assessorias 
Técnicas Independentes eleitas pelas comunidades das cinco regiões e pela Coordenação Metodológica. 
Mencionou que desde a nomeação da EY, “vem pagando mensalmente para a execução do trabalho, o valor 
médio mensal de R$ 2,6 milhões.” 
 

Informou ainda que desde abril de 2021, dois meses após a celebração do Acordo Judicial 
para Reparação Integral (“AJRI”), a EY vem apresentando os Relatórios de Asseguração “com abstenção de 
opinião” sobre os dispêndios incorridos pelas ATIs, sob o fundamento de que “a partir do mês de março de 2021 
iniciou-se a vigência do Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente (POT), o qual seria 
a base de referências para as análises da equipe de Auditoria da EY”, mas que o referido Plano, não teria sido 
aprovado pelas partes e disponibilizado à EY. 

 
A partir disso, infere que a EY ao apresentar seus relatórios, com “abstenção de opinião”, 

não estaria exercendo o seu múnus; algo como sugerir “receber honorários sem praticar qualquer trabalho”. 
 
Redobrada a vênia, Excelência, nada mais distante da realidade! 
 
Por essa razão, de antemão, a EY se coloca a integral disposição deste Juízo, e das 

partes, para em sede de audiência trazer detalhes e realizar apresentação dos trabalhos executados, 
desde o início da nomeação, salientando-se com ênfase o período pós março de 2021, ora em discussão.  
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Evidentemente, não obstante a disponibilidade ofertada acima, levar-se-á a cabo na 
presente as razões da contraposição ao alegado: 

 
O objeto dos relatórios de Asseguração Razoável de Dispêndios apresentados e atividades 

finalísticas das Assessorias Técnicas Independentes, apresentados pela EY, é avaliar a aderência dos gastos 
incorridos pela Assessorias Técnicas Independentes com as atividades previstas nos Planos de Trabalhos. 
Nesse sentido, compreenda-se que não obstante a ausência de um Plano Operacional Transitório de Assessoria 
Técnica Independente (POT), em virtude da sua não aprovação, os serviços executados pela EY permanecem 
sendo realizados da mesma forma, incorrendo-se, aliás, em mais horas do que se houvesse Plano aprovado.  

 
A referida ausência de POT leva tecnicamente, de forma vinculante, a uma “abstenção de 

opinião”, uma vez que não há parâmetro firmado para nortear a “opinião”. Isso não elimina, entretanto, a serventia 
dos trabalhos, na medida em que uma vez continuam a ser verificados à risca: 

 
A)  a regularidade de pagamentos efetuados pelas ATI’s; 
 
B) a natureza dos dispêndios;  
 
C) a existência de contratações formais; 
 
D) os procedimentos de compliance de contratação de terceiros; 
 
E) a regularidade fiscal, tributária e trabalhista; 
 
E) as atividades finalísticas realizadas 
 
F) dentre outros. 
 
O trabalho da EY continua sendo executado em consonância com a Norma Brasileira de 

Contabilidade, NBC TO 3000 – Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão, emitida pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) e com a ISAE 3000 - International Standard on Assurance Engagements, emitida pelo 
International Auditing and Assurance Standards Board - IASB. 
 

Conforme a referida norma, o trabalho de asseguração é “o trabalho no qual o auditor 
independente tem por objetivo obter evidências apropriadas e suficientes de forma a expressar uma conclusão 
para aumentar o nível de confiança dos outros usuários, que não seja a parte responsável sobre a informação 
do objeto, ou seja, compreende o resultado da mensuração ou avaliação de determinado objeto com base nos 
critérios aplicáveis”.  
 

Ao se conduzir o trabalho de asseguração, o auditor, tem como objetivo, dentre outros: 
 

a) Obter segurança razoável ou segurança limitada, conforme 
apropriado, se a informação do objeto está livre de distorções relevantes; 
 
b) Expressar a conclusão acerca do resultado da mensuração ou 
avaliação de determinado objeto, por meio do relatório escrito que transmita 
asseguração e descreva a base para a conclusão, e  
 
c) Adicionalmente, proceder com as comunicações requeridas de acordo 
com as NBCs TO. 

 
Ao longo da execução do trabalho do auditor, a norma estabelece um conjunto de 

procedimentos a serem desempenhados, tais como: 
 

• Aplicação de ceticismo e julgamento profissional; 

• Planejamento e execução do trabalho de asseguração, incluindo a 
obtenção e a avaliação de evidências; 

• Entendimento dos sistemas de informação, do papel e das limitações 
de controles internos; 

• Análise da consideração da materialidade e dos riscos do trabalho à 
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natureza, à época e à extensão dos procedimentos; 

• Aplicação dos procedimentos conforme apropriado ao trabalho (ex.: 
indagações, inspeções, recálculos, reexecuções, observações, confirmações, 
e procedimentos analíticos); e, 

• Adoção de práticas sistemáticas de documentação e habilidades de 
redação de relatórios de asseguração. 
 

Assim sendo, para que o auditor possa emitir sua opinião com ou sem ressalva sobre um 
determinado objeto em avaliação, os procedimentos acima descritos devem ser realizados em sua totalidade, 
ou seja, existindo ou não POT vigente, o esforço técnico se mantém nas mesmas proporções de outrora. 
 

De acordo ainda com a NBC TO 3000, para todos os casos em que não puder ser 
obtida a segurança, e uma conclusão com ressalvas no relatório de asseguração for insuficiente nas 
circunstâncias para o seu propósito, a norma de asseguração prevê que haja ABSTENÇÃO na emissão 
de uma conclusão, o que — repita-se à exaustão — exige que se tenha realizado os procedimentos 
descritos anteriormente: 

 
 

 “11. Em todos os casos em que uma segurança razoável ou limitada, conforme 
apropriado, não puder ser obtida e uma conclusão com ressalvas no relatório 
de asseguração do auditor independente for insuficiente nas circunstâncias 
para os propósitos do relatório aos usuários previstos, esta norma requer que 
o auditor independente se abstenha de emitir uma conclusão.” gn 

 
 

Reforçando tais entendimentos, tenha-se em vista o relatório emitido pela EY em 20 de 
outubro de 2020, “abstendo de opinar” sobre os dispêndios incorridos pela Assessoria Técnica Independente 
NACAB, no período de 13 de agosto de 2019 a 31 de maio de 2020. Naquela oportunidade não houve qualquer 
manifestação questionando o conceito de abstenção de opinião; muito pelo contrário, houve no dia 28 de janeiro 
de 2021 manifestação (Id. 1473339959) no seguinte sentido:  
 

7. Nesse interim, a Ernst&Young apresentou o relatório de 
dispêndios relativo aos gastos da NACAB (Id. 1097759879) em que foram 
reprovados 98,34% dos gastos apresentados. Contudo, antes que possa 
comentar os dispêndios, as Instituições de Justiça requereram a dilação 
de prazo de 15 dias para que a NACAB apresente documentação 
complementar que justifique seus gastos. 

 
Mais uma razão Excelência, para se acreditar que se está diante, com todo o respeito devido, 

de um lapso ou de um equívoco metodológico! 
 
Observe-se, ainda, que relatórios com abstenção de opinião, como se adiantou acima, 

geram uma série de novéis procedimentos derivados da sua peculiaridade, tais quais: 
 

A) reavaliação dos parâmetros utilizados para balizar a conclusão do auditor 
com ressalva; 
 
B) procedimentos adicionais de confronto de informações históricas de 
parâmetros anteriormente conhecidos, e 
 
C) procedimentos adicionais de reanálise dos dispêndios à luz de novos 
parâmetros. 
 

 
 Um relatório “vazio”, como pareceu inferir a petição, não teria tal condão, evidentemente.    
 
Para evitar situações como a presente, os relatórios da EY têm trazido, 

exemplificativamente, os seguintes disclaimers explicativos: 
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Embora tenha sido realizada a apresentação dos documentos referentes aos 
dispêndios incorridos pela AEDAS abrangendo o mês de fevereiro de 2022, é 
importante ressaltar que a vigência aprovada pelas Instituições de Justiça 
referente ao Plano de Trabalho de Assessoria Técnica às Comunidades 
Atingidas, encontrava-se vencida nesta base de análise. 
 
Importante mencionar que partir do mês de março de 2021 iniciou-se a vigência 
do Plano Operacional Transitório de Assessoria Técnica Independente 
(“POT”), o qual seria a base de referência para as análises da equipe de 
Auditoria da EY. Em julho de 2021 findou-se o período do POT e as 
Assessorias Técnicas Independentes foram demandadas a apresentar o Plano 
de Trabalho Global, com início de vigência em 01 de agosto de 2021. 
 
Entretanto, até a presente data da emissão deste relatório, tomamos 
conhecimento quanto a não aprovação do Plano de Trabalho Global pelos 
Compromitentes. Em face a esse cenário e conforme prevê nossa 
metodologia, nos abstemos de opinar sobre os dispêndios incorridos pela 
AEDAS para as regiões 1 e 2, no período específico de 01/02/2022 a 
28/02/2022 cujo valor total é de R$ 3.242.074,92 (três milhões, duzentos e 
quarenta e dois mil, setenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

 
 

Ainda sobre o resultado da “abstenção de opinião”, a EY informa que embora o conteúdo da 
petição ressalte que os referidos POTs não estão previstos no Acordo Judicial, nem em nenhuma outra transação 
celebrada entre as partes, é forçoso valer-se da petição das IJs mencionando o POT, na data de 23 de julho de 
2021, sem que tenha havido qualquer contraposição. 
 

Diante do exposto, portanto, com novo pedido de vênia, afirma a EY, que não há que 
se falar em recebimento de honorários sem contraprestação, sob a alegação de “inexecução dos 
serviços contratados desde abril de 2021”, haja vista que os relatórios que lhe cabe foram apresentados 
em consonância com as regras técnicas impostas pelas normas profissionais e em atendimento ao 
escopo estabelecido no contrato de prestação de serviços. 

 
Sendo assim, fiando-se no entendimento de que as alegações trazidas como “FATO 

NOVO E RELEVANTE” não passaram de aparente equívoco metodológico, gerado pela complexidade 
dos trabalhos em tela, requer-se ao Juízo, que seja considerada a presente contraposição e, com isso, 
aclarados os fatos para serem ao final afastadas as conjecturas apresentadas. 

 
Aclarada a situação acima, cabe considerar a este Juízo, que até 16/08/2022, data da última 

emissão dos relatórios de asseguração de dispêndios da EY, protocolados nos autos, não havia aprovação dos 
POTs pelas IJs. A informação relativa à tal aprovação ocorreu na petição ID 9598323255, protocolada no dia 
06/09/2022 pelas IJs, conforme transcrição a seguir. 

 
“...Por fim, com relação ao item 10 da decisão, isto é, à intimação das partes 
autoras para apresentarem informações acerca dos “POTs” enviados pela 
AEDAS, NACAB e Instituto Guaicuy, as Instituições de Justiça esclarecem que 
os “POTs” foram anexados aos Autos do Processo n.º 5071521-
44.2019.8.13.0024, conforme determinação judicial. 
 
No entanto, faz-se necessária a contextualização da realização das atividades 
das Assessorias Técnicas Independentes a partir da realização do acordo 
judicial. Como estabelecido por meio da decisão judicial de ID 107282492 as 
ATIs têm como escopo de atuação todos os danos causados em decorrência 
do rompimento da barragem da mina do Córrego do Feijão, sendo que em 
relação ao acordo têm como escopo as atividades necessárias para a sua 
concretização, incluindo participação informada das pessoas atingidas em 
todos os seus pontos e desdobramentos. Inicialmente, houve tentativa de por 
meio dos POTs elencar tarefas específicas, de modo similar ao que acontecia 
anteriormente ao acordo como forma de desenhar a atuação. 
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Não obstante, o desafio de estruturação rápida e adequação das atividades 
com pouca antecedência para que houvesse concretização de direitos 
demonstrou que seria pueril engessar a atuação em listas de tarefas quando 
havia uma dinâmica que exigia mobilização rápida e inteligente em pontos 
específicos e com prazos curtos estabelecidos no acordo. 
 
Assim, não houve aprovação final pelas IJs dos POTs apresentados, ainda que 
tenham servido de lastro às atividades, sendo que modificações rápidas e 
alterações em algumas tarefas foram exigidas e realizadas, sem que a atuação 
ou escopo tenham deixado de estar lastreados. 
 
Determinou-se a realização de amplo processo de construção de critérios do 
Programa de Transferência de Renda, apoio à Consulta Pública e 
apresentação de projetos de fortalecimento público pelas pessoas e 
comunidades atingidas, a construção de lives e reuniões de conhecimento e 
entendimento do acordo, dentre outras atividades. 
 
Em todas as atividades e em todos os períodos de atuação houve 
acompanhamento por parte da Coordenação de Acompanhamento 
Metodológico e Finalístico – CAMF/PUC, que expediu os respectivos relatórios 
de acompanhamento, os quais foram avaliados e contam com a validação das 
IJs. Todas as evidências das realizações dessas atividades foram 
encaminhadas para a auditoria externa, conforme é possível averiguar dos 
relatórios anexados pela própria auditoria...” 

 
  
Sendo assim, a EY procederá com a reemissão dos relatórios de asseguração dos 

dispêndios do período compreendido entre março de 2021 e março de 2022, os quais já se encontram 
protocolados nos autos, considerando a aprovação dos POTs realizada pelas IJs.  

 
Estabelecido o contexto, portanto, e instadas a se manifestarem as partes e as Instituições 

de Justiça, aguardar-se-á a diretriz de Vossa Excelência. 
 
Sendo o considerado cabível para o momento, a EY se coloca à integral disposição do Juízo 

para quaisquer esclarecimentos, preferencialmente, reitere-se, em sede de audiência presencial.   
 

 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

















Num. 9685084584 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MURILO SILVIO DE ABREU - 21/12/2022 09:33:35
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22122109333462600009681177853
Número do documento: 22122109333462600009681177853

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de
Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5071521-44.2019.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65)

ASSUNTO: [Mineração, Brumadinho, Mariana]

AUTOR: ESTADO DE MINAS GERAIS e outros (2)

RÉU/RÉ: VALE S/A

DECISÃO

 

               Acolho os Embargos Declaratórios interpostos pela Defensoria Pública (id

9683894525) para o único e exclusivo fim de determinar que os recursos a serem

disponibilizados, como determinado na decisão de id 9677834708, sejam retirados da

conta judicial nº 2600123395511, vinculada ao processo 5059535-25.2021.8.13.0024,

única conta com saldo, como informado pelo Banco do Brasil, no ofício de id 9683825560.

        Caso tal medida não seja imediatamente adotada, a decisão anterior proferida

(id 9677817303) deixará de surtir efeito, o que poderá acarretar a paralisação das

atividades das ATIs, o que não é por ninguém desejado, como já antes dito.

               Oportunamente, não só a quantia que será retirada da conta judicial acima

mencionada será reposta para o fim a que originalmente se destina, como serão decididos

todos os questionamentos feitos pela Vale quanto à inclusão ou não de quais ou tais verbas
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dentro dos R$700 milhões do AJRI, como pedido nos Embargos Declaratórios de id

9680308276.

        Cumpra-se com urgência.

        I.. 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.  

 

MURILO SILVIO DE ABREU   

Juiz(íza) de Direito

 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte  

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP:
30380-900
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Justiça de Primeira Instância

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte

OFÍCIO Nº 034 B  /ANO 2022

BELO HORIZONTE, 21 de dezembro de 2022.

Ao(À) Senhor(a)

GERENTE DO BANCO DO BRASIL S.A - AGÊNCIA 1615-2

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA

PROCESSO nº: 5071521-44.2019.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65)

AUTOR: ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS, MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG

RÉU/RÉ: VALE S/A

                        Senhor(a),

                        Em atenção ao requerido nos autos do processo acima mencionado, determino
a V.S. proceder à transferência das quantias seguintes, depositadas em conta judicial nº
2600123395511, vinculada ao processo 5059535-25.2021.8.13.0024.

A t ransferência deve ocorrer  da seguinte forma:

D E S P E S A S  R E L A T I V A S  A O  A C O R D O

R$18.280.684,42 (DEZOITO MILHÕES, DUZENTOS E OITENTA MIL, SEISCENTOS E
OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) divididos da seguinte
m a n e i r a :

- R$ 3.498.922,99 (TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO MIL,
NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) para:
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Titularidade: Associação Estadual de Defesa Ambiental e Social – AEDAS
C N P J : 0 3 . 5 9 7 . 8 5 0 / 0 0 0 1 - 0 7
Banco do Brasil S.A., Agência: 1228 -9, Conta Corrente:73822- 0;

- R$ 4.109.497,85 (QUATRO MILHÕES, CENTO E NOVE MIL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) para:

Titularidade: Associação Estadual de Defesa Ambiental e Social – AEDAS
C N P J : 0 3 . 5 9 7 . 8 5 0 / 0 0 0 1 - 0 7
Banco do Brasil S.A., Agência: 1228 -9, Conta Corrente: 99011-6;

- R$ 4.061.968,07 (QUATRO MILHÕES, SESSENTA E UM MIL, NOVECENTOS E SESSENTA
E  O I T O  R E A I S  E  S E T E  C E N T A V O S )  p a r a :

Titularidade: Núcleo de Assessoria às Comunidades Atingidas por Barragens – NACAB
C N P J  0 5 . 4 3 8 . 3 0 6 / 0 0 0 1 - 4 8
Banco Sicoob Coopemata (756), Agência: 4149-1, Conta Corrente: 18416001-4;

- R$ 2.179.057,58 (DOIS MILHÕES, CENTO E SETENTA E NOVE MIL, CINQUENTA E SETE
REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS)  para :

T i t u l a r i d a d e :  I n s t i t u t o  G u a i c u y
C N P J :  0 4 . 5 1 8 . 7 4 9 / 0 0 0 1 - 8 6
Banco do Brasil S.A., Agência: 3609 – 9, Conta Corrente: 36135 – 6;

- R$ 4.431.237,90 (QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E TRINTA E UM MIL, DUZENTOS
E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) para:

T i t u l a r i d a d e :  I n s t i t u t o  G u a i c u y
C N P J :  0 4 . 5 1 8 . 7 4 9 / 0 0 0 1 - 8 6
Banco do Brasil S.A., Agência: 3609 – 9, Conta Corrente: 36146 – 1

D E S P E S A S  D O  P R O C E S S O

R$ 7.834.579,04 (SETE MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS
E SETENTA E NOVE REAIS E QUATRO CENTAVOS) divididos da seguinte maneira:

- R$ 1.499.538,42 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS
E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) para:

Titularidade: Associação Estadual de Defesa Ambiental e Social – AEDAS
C N P J :  0 3 . 5 9 7 . 8 5 0 / 0 0 0 1 - 0 7
Banco do Brasil S.A., Agência: 1228 -9, Conta Corrente:73822- 0;

- R$ 1.761.213,36 (UM MILHÃO, SETECENTOS E SESSENTA E UM MIL, DUZENTOS E
TREZE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) para:

Titularidade: Associação Estadual de Defesa Ambiental e Social – AEDAS
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C N P J :  0 3 . 5 9 7 . 8 5 0 / 0 0 0 1 - 0 7
Banco do Brasil S.A., Agência: 1228 -9, Conta Corrente: 99011-6;

- R$ 1.740.843,46 (UM MILHÃO, SETECENTOS E QUARENTA MIL, OITOCENTOS E
QUARENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) para:

Titularidade: Núcleo de Assessoria às Comunidades Atingidas por Barragens – NACAB
C N P J  0 5 . 4 3 8 . 3 0 6 / 0 0 0 1 - 4 8
Banco Sicoob Coopemata (756), Agência: 4149-1, Conta Corrente:18416001-4;

- R$ 933.881,82 (NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM 
R E A I S  E  O I T E N T A  E  D O I S  C E N T A V O S )  p a r a :

T i t u l a r i d a d e :  I n s t i t u t o  G u a i c u y
C N P J :  0 4 . 5 1 8 . 7 4 9 / 0 0 0 1 - 8 6
Banco do Brasil S.A., Agência: 3609 – 9, Conta Corrente: 36135 – 6;

- R$ 1.899.101,95 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, CENTO E UM
REAIS  E  NOVENTA E  C INCO CENTAVOS)  pa ra :

T i t u l a r i d a d e :  I n s t i t u t o  G u a i c u y
C N P J :  0 4 . 5 1 8 . 7 4 9 / 0 0 0 1 - 8 6
Banco do Brasil S.A., Agência: 3609 – 9, Conta Corrente: 36146 – 1;

                        Atenciosamente,

MURILO SÍLVIO DE ABREU

Juiz de Direito 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900
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Certidão de Indisponibilidade Técnica do Sistema Depox

Certificamos para os devidos fins que o sistema de gestão de Depósitos Judiciais - DEPOX – está 
apresentando o erro que consiste em exibir os processos sem suas respectivas Contas Judiciais, para 
alguns processos, de modo aleatório, que impossibilita a expedição de alvarás eletrônicos pelo 
mesmo. 

Como é absolutamente impossível expedir o alvará pelo DEPOX em tais casos, será necessário 
expedi-lo pelo SEI PROCESSOS ou pelo PJe Judicial, como já vinha sendo feito pelas comarcas do
interior antes da expansão do DEPOX, até que esse erro de informática seja contornado ou 
resolvido.

O erro já era conhecido mas seu impacto acentuou-se com a expansão a partir de abril de 2022. A 
solução é esperada na Versão 34, a próxima, que já está em processo de Homologação pela Dirfor e 
CGJ.

Belo Horizonte, 24 de maio de 2022

Fabiano de Melo Mendes
Gerente da GESAD – Gerência de Sistemas Administrativos

FABIANO DE MELO 
MENDES:03067061640

Assinado de forma digital por 
FABIANO DE MELO 
MENDES:03067061640 
Dados: 2022.05.24 15:22:35 -03'00'
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Número: 5071521-44.2019.8.13.0024 
 

Classe: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 06/02/2020 

 Valor da causa: R$ 2.000.000.000,00 

 Processo referência: 5026408-67.2019.8.13.0024 

 Assuntos: Mineração, Brumadinho, Mariana 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

ESTADO DE MINAS GERAIS (AUTOR)

CASSIO ROBERTO DOS SANTOS ANDRADE (ADVOGADO)

SERGIO PESSOA DE PAULA CASTRO (ADVOGADO)

MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR

(ADVOGADO)

LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA (ADVOGADO)

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

(AUTOR)

Ministério Público - MPMG (AUTOR)

VALE S/A (RÉU/RÉ)

OCTAVIO BULCAO NASCIMENTO (ADVOGADO)

HUMBERTO MORAES PINHEIRO (ADVOGADO)

FLAVIO MARCOS NOTINI DE CASTRO (ADVOGADO)

ANA JULIA GREIN MONIZ DE ARAGAO (ADVOGADO)

WILSON FERNANDES PIMENTEL (ADVOGADO)

MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO (ADVOGADO)

Outros participantes

MINAS GERAIS GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR

(TERCEIRO INTERESSADO)

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO EM MINAS GERAIS

(TERCEIRO INTERESSADO)

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO (TERCEIRO

INTERESSADO)

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO (TERCEIRO

INTERESSADO)

MARCELO KOKKE GOMES (ADVOGADO)

MARCUS VINICIUS PEREIRA DE CASTRO (ADVOGADO)

PAULA DE MOREIRA GUIMARAES (TERCEIRO

INTERESSADO)

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S

(TERCEIRO INTERESSADO)

FLAVIO DAYRELL MISERANI NUNES (TERCEIRO

INTERESSADO)

Ministério Público Federal (FISCAL DA LEI)
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

9677834708 12/12/2022 12:03 Decisão Intimação
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de
Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5071521-44.2019.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65)

ASSUNTO: [Mineração, Brumadinho, Mariana]

AUTOR: ESTADO DE MINAS GERAIS e outros (2)

RÉU/RÉ: VALE S/A

DECISÃO

 

         

        1. Como forma de evitar-se a paralisação das atividades das ATIs, o que não é

desejado por qualquer das partes, por este juízo e, mediatamente, pela sociedade em geral,

defiro o pedido das Instituições de Justiça, formulado em petição de ID 9657703730, para

a liberação de recursos, a fim de custear as atividades desempenhadas por aquelas

Assessorias, tanto relacionadas ao acordo firmado entre as partes quanto às despesas do

processo.

        As quantias a serem liberadas são as informadas na petição acima mencionada.

É dizer, recursos relativos a três parcelas mensais, correspondentes aos meses de outubro,

novembro e dezembro de 2022, sendo cada uma delas equivalente a R$8.705.087,82, de

modo a totalizarem R$26.115.263,46.
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        Daquele montante total, 70% serão para custear despesas relativas ao acordo,

quantia, portanto, equivalente a R$18.280.684,42. Os outros 30%, que equivalem a

R$7.834.579,04, serão para custear despesas do processo.

               Expeçam-se então, com a possível urgência, alvarás judiciais, nos valores e

destinatários descritos nas duas tabelas que constam da petição de ID 9657703730 (70% e

30%, conforme se refiram ao acordo ou ao processo, respectivamente).

        2. Intime-se a CAMF para:

        2.1. avaliar o percentual apresentado pelas ATI's sobre a divisão das atividades

referentes ao processo e ao acordo;

               2.2. apresentar o histórico dos valores que deveriam ter sido repassados às

ATIs, desde a decisão que determinou o custeio mensal de suas atividades e o comparativo

com o valor que as ATIs receberam de fato, pontuando qual o saldo remanescente;

        3. Intimem-se as ATIs para apresentarem os Planos de Trabalho referentes às

atividades exercidas no âmbito do processo (que estão fora do acordo), no prazo de 30 dias

 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.  

 

MURILO SILVIO DE ABREU   

Juiz(íza) de Direito

 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte  

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP:
30380-900
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Classe: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 06/02/2020 

 Valor da causa: R$ 2.000.000.000,00 

 Processo referência: 5026408-67.2019.8.13.0024 

 Assuntos: Mineração, Brumadinho, Mariana 

 Segredo de justiça? NÃO 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de
Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5071521-44.2019.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65)

ASSUNTO: [Mineração, Brumadinho, Mariana]

AUTOR: ESTADO DE MINAS GERAIS e outros (2)

RÉU/RÉ: VALE S/A

DECISÃO

 

               Acolho os Embargos Declaratórios interpostos pela Defensoria Pública (id

9683894525) para o único e exclusivo fim de determinar que os recursos a serem

disponibilizados, como determinado na decisão de id 9677834708, sejam retirados da

conta judicial nº 2600123395511, vinculada ao processo 5059535-25.2021.8.13.0024,

única conta com saldo, como informado pelo Banco do Brasil, no ofício de id 9683825560.

        Caso tal medida não seja imediatamente adotada, a decisão anterior proferida

(id 9677817303) deixará de surtir efeito, o que poderá acarretar a paralisação das

atividades das ATIs, o que não é por ninguém desejado, como já antes dito.

               Oportunamente, não só a quantia que será retirada da conta judicial acima

mencionada será reposta para o fim a que originalmente se destina, como serão decididos

todos os questionamentos feitos pela Vale quanto à inclusão ou não de quais ou tais verbas
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dentro dos R$700 milhões do AJRI, como pedido nos Embargos Declaratórios de id

9680308276.

        Cumpra-se com urgência.

        I.. 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.  

 

MURILO SILVIO DE ABREU   

Juiz(íza) de Direito

 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte  

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP:
30380-900
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE/MG.

Autos de nº. 5071521-44.2019.8.13.0024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, o MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL (“Instituições de Justiça”), nos autos em epígrafe da ação movida
em face da VALE S.A., vem, diante de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue.

I. DA URGÊNCIA NA LIBERAÇÃO DE RECURSOS PARA CONTINUIDADE
DAS ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS TÉCNICAS

De início, convém ressaltar as premissas sobre as quais se funda o trabalho das ATI's:

1. Busca por Paridade de Armas capaz de diminuir a assimetria técnica, informacional e
de poder entre a empresa causadora dos danos e as pessoas atingidas (substituídos) e
seus substitutos processuais (Instituições de Justiça);

2. Autonomia e independência técnica em relação ao poluidor-pagador, isto é:
capacidade de produzir dados, laudos, informações e/ou provas vinculadas aos
interesses dos substitutos e substituídos processuais;

3. Tratamento técnico adequado das necessidades e demandas das pessoas atingidas, de
acordo com seu modo de vida, evitando-se retrabalho e eternização dos conflitos;

4. Participação efetiva e garantia da centralidade das vítimas (substituídos processuais)
na concepção, formulação, execução, acompanhamento e avaliação dos planos,
programas, projetos e ações que lhe digam respeito e sejam relacionados à reparação
integral;

1
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Ainda, merece destaque o fato de que uma possível paralisação das atividades das
Assessorias prejudicaria a boa administração da Justiça e a efetivação das premissas citadas
acima.

No que se refere ao custeio das atividades exercidas,rememora-se que, em março de
2020, foi proferida a decisão judicial de ID 109685613, que fixou o valor de R$ 8.000.000,00
(oito milhões) por mês às Assessorias. Confira-se:

Ocorre que, desde a celebração do Acordo, em 4 de fevereiro de 2021, as ATI's têm
desempenhado dupla função, cumulando as atividades referentes ao Acordo e aquelas que
ainda são objeto de litígio, no âmbito das ações, como bem pontuado pelo Juízo.

Todavia, ainda não houve a separação da fonte de custeio das Assessorias nem a
fixação de um percentual que deve ser aplicado para que haja o reembolso das atividades que
já foram executadas e que não guardam relação com o Acordo, custeadas pela cláusula
4.4.11.

Neste ponto, destaca-se que, conforme acertadamente fixado pelo juízo na decisão de
ID 9561415293, somente podem ser descontados dos R$700.000.000,00 os valores
referentes às atividades decorrentes da execução do Acordo. Confira-se:

2



Num. 9685123605 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MURILO SILVIO DE ABREU - 21/12/2022 10:27:20
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22122110271994100009681216874
Número do documento: 22122110271994100009681216874

Conclui-se, portanto, que a Requerida Vale deverá arcar com o percentual que se
refere ao processo, a ser fixado oportunamente pelo Juízo, inclusive no que se refere a
período pretérito, desde a celebração do Acordo, já que há atividades exercidas pelas ATI's
com origem distinta ao Acordo, não podendo ser custeadas por ele.

Pois bem. Em atendimento à referida decisão, as ATI's apresentaram a indicação
das atividades realizadas antes e após 29/04/21:

AEDAS: ID9598341276

NACAB: ID9598331187 - Retificação em 19/09/2022 - ID9609322524.

GUAICUY – ID9598334682

Pelos documentos juntados verifica-se que as ATI's indicam uma proporção
aproximada de 70% das atividades como correspondentes ao Acordo e 30% relacionadas a
matérias diversas do Acordo judicial.

Assim, considerando o já apontado prejuízo que eventual paralisação das atividades
causará, as Instituições de Justiça entendem como necessária e urgente a liberação de
valor correspondente a três parcelas mensais para custear as atividades das ATI's para
os meses de outubro, novembro e dezembro, ou seja: três parcelas do valor
correspondente a R$ 8.705.087,821, para que prossigam os trabalhos das ATIs em todas as
regiões, o que corresponde a R$ 26.115.263,46.

Desse montante, por ora, solicita-se a liberação imediata do percentual de 70%,
equivalente a R$ 18.280.684,42, por estar relacionado às matérias do Acordo e,
portanto, à execução das atividades relacionadas aos Anexos, conforme indicado pelas
ATI's. Solicita-se, ainda, a liberação de 30% do montante geral, para cumprimento das

1 Ressalte-se que essa parcela se refere ao valor mensal atualizado, nos moldes indicados acima
(aplicação dos parâmetros da decisão judicial de ID 109685613, de março de 2020, corrigidos pelo
índice SELIC apurado no período de 24 meses).

3
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atividades do âmbito das ações judiciais, valor este desvinculado ao Acordo. Repisa-se,
novamente, a urgência de tal pagamento, imprescindível para garantir a continuidade das
atividades de assessoramento técnico

Destaca-se que esse parâmetro (70% para Acordo e 30% para ações judiciais) poderá
ainda ser avaliado pela Coordenadoria Metodológica e Finalística, uma vez que não foram
apresentados os Planos de Trabalho relacionados ao processo. Nesse sentido, em paralelo,
solicita-se que o Lataci/CAMF avalie o percentual apresentado pelas ATI's sobre a divisão
das atividades referentes ao processo e ao Acordo.

Por fim, com relação à proporção que deve ser aplicada a cada ATI, por meio do
Ofício de 10 de agosto de 2022, foi apresentado pela CAMF o seguinte Indicador de
proporcionalidade para a distribuição dos recursos entre as Assessorias Técnicas
Independentes:

Assim, sobre o montante a ser liberado, deverá ser aplicada a proporção acima
indicada, fixando-se o percentual correspondente para cada Região.

Por fim, destaca-se que, a fim de evitar futura confusão de atividades, os novos
planos de trabalho para início em 2023 já terão como base um período de 3 anos e terão como
escopo exclusivamente as atividades relacionadas ao acordo celebrado, sendo necessária a
apresentação de planos de trabalho apartados para as atividades que remanescem no processo
judicial.

II. CONCLUSÃO

Para tanto, as Instituições de Justiça requerem:

1) a expedição dos respectivos alvarás judiciais nos valores
descritos na tabela a seguir, COM A MÁXIMA URGÊNCIA,

4
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aplicando-se a proporção indicada pela CAMF para as 5 Regiões
atingidas

Ressaltado-se que os valores informados na tabela se restringem a
apenas o percentual de 70% do montante global, ou seja, à quantia
que poderá ser descontada dos R$ 700.000.000,00 previstos na
cláusula 4.4.11 do Acordo, no total de R$ 18.280.684,42

Região Entidade Valor Dados bancários

1 Titularidade:
Associação
Estadual de Defesa
Ambiental e Social
– AEDAS
CNPJ:
03.597.850/0001-07

R$ 3.498.922,99
Banco do Brasil
S.A.
Agência: 1228 -9
Conta
Corrente:73822- 0

2 Titularidade:
Associação
Estadual de Defesa
Ambiental e Social
– AEDAS
CNPJ:
03.597.850/0001-07

R$ 4.109.497,85
Banco do Brasil
S.A.
Agência: 1228 -9
Conta Corrente:
99011-6

3 Titularidade:
Núcleo de
Assessoria às
Comunidades
Atingidas por
Barragens –
NACAB
CNPJ
05.438.306/0001-48

R$ 4.061.968,07
Banco Sicoob
Coopemata (756)
Agência: 4149-1
Conta Corrente:
18416001-4

4 Titularidade:
Instituto Guaicuy
CNPJ:
04.518.749/0001-86

R$ 2.179.057,58
Banco do Brasil
S.A.
Agência: 3609 - 9
Conta Corrente:
36135 - 6

5 Titularidade:
Instituto Guaicuy
CNPJ:
04.518.749/0001-86

R$4.431.237,90
Banco do Brasil
S.A.
Agência: 3609 - 9
Conta Corrente:

5
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36146 - 1

2) A expedição dos respectivos alvarás judiciais nos valores descritos na
tabela a seguir, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, aplicando-se a proporção
indicada pela CAMF para as 5 Regiões atingidas.

Ressalta-se que os valores informados na tabela se restringem ao percentual
de 30% do montante global, ou seja, à quantia que NÃO poderá ser
descontada dos R$ 700.000.000,00 previstos na cláusula 4.4.11 do Acordo,
eis que referentes às atividades provenientes das ações judiciais, perfazendo
o total de R$ 7.834.579,04

Região Entidade Valor Dados bancários

1 Titularidade: Associação
Estadual de Defesa Ambiental
e Social – AEDAS
CNPJ: 03.597.850/0001-07

R$ 1.499.538,42
Banco do Brasil S.A.
Agência: 1228 -9
Conta Corrente:73822- 0

2 Titularidade: Associação
Estadual de Defesa Ambiental
e Social – AEDAS
CNPJ: 03.597.850/0001-07

R$ 1.761.213,36
Banco do Brasil S.A.
Agência: 1228 -9
Conta Corrente: 99011-6

3 Titularidade: Núcleo de
Assessoria às Comunidades
Atingidas por Barragens –
NACAB
CNPJ 05.438.306/0001-48

R$ 1.740.843,46
Banco Sicoob Coopemata
(756)
Agência: 4149-1
Conta Corrente:
18416001-4

4 Titularidade: Instituto
Guaicuy
CNPJ: 04.518.749/0001-86

R$  933.881,82
Banco do Brasil S.A.
Agência: 3609 - 9
Conta Corrente: 36135 - 6

5 Titularidade: Instituto
Guaicuy
CNPJ: 04.518.749/0001-86

R$ 1.899.101,95
Banco do Brasil S.A.
Agência: 3609 - 9
Conta Corrente: 36146 - 1
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3) intimação da CAMF para:

3.A) avaliar o percentual apresentado pelas ATI's sobre a
divisão das atividades referentes ao processo e ao Acordo;

3.B) apresentar o histórico dos valores que deveriam ter
repassados às Assessorias, desde a decisão que determinou o custeio
mensal de suas atividades e o comparativo com o valor que as ATI's
receberam de fato, pontuando qual o saldo remanescente;

4) Após, pugnam por nova vista dos autos para análise dos documentos
juntados, os quais deverão orientar requerimento de reembolso dos
valores destinados ao custeio de atividades relacionadas ao processo;

5) Por fim, intimação das Assessorias Técnicas Independentes para
apresentarem os Planos de Trabalho referentes às atividades exercidas
no âmbito do processo (que estão fora do Acordo), no prazo de 30
dias.

Belo Horizonte, 16 de novembro de 2022.

Shirley Machado de Oliveira
Promotora de Justiça

Carolina Morishita Mota Ferreira
Defensora Pública

Carlos Bruno Ferreira da Silva
Procurador da República
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        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE BELO HORIZONTE/2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca
de Belo Horizonte/MG

         

         PROCESSO Nº: 5071521-44.2019.8.13.0024

         CLASSE: [CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65)

         AUTOR: ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS, MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG

         RÉU/RÉ: VALE S/A

        

         

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que encaminhei ofício ao Banco do Brasil.

        BELO HORIZONTE, 21 de dezembro de 2022.

        

        

        ANA CAROLINA GUILHERME SIFFERT PEREIRA DINIZ

        Servidor

        

        

        

        

        Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900
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